
ÃO ELETRÔNICO N°. 08.11~Ol/2018~SR
O V- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO,.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURAMUNICIPAL DETABULEIRO DO NORTE

Pelo presente instrumento, o Município de Tabuleiro do Norte/CE, através da Secretaria de
_______ , pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ N°. com
sede na Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte/CE, neste ato representado
pelo Sr. , doravante denominada CONTRATANTE,e de outro lado, a Empresa
____ r Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N°. , com sede na
___ . , Bairro , Cidade , neste ato representada pelo(a) Sr(a).

inscrito no CPF N°. portador da carteira de identidade nO _
doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO fUNDAMENTO LEGAL
1.1. Este contrato é originário da Ata de Registro de Preços N°. - PREGÃO ELETRÔNICO
N°. 08.11.01/2018 SRP, devidamente homologado pelo
Sr.(aj____ da e as prescrições da
Lei N°. 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei N°. 8.666/93, que passam a fazer parte
integronte do presente contato.

ClAl!SlIM.A SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISiÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS
NECESSIDAI)ES DA SECRETARIA DE SAÚDE ESUAS UNIDADES BÁSICAS, NO MUNiCíPIO DE TABULEIRO
DO NORTE/CE,conforme itens abaixo listados.

CI.ÁUSUL4. TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem o vaior global de R$_ (_), a ser pago na proporção da entrega
dos bem, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidos. de
contcrrnidode com os notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor dq despesa,
ccompcnhodos dos certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observados a

d' - t d d' di dcoy2._ !.Ç_~?,~_~apr.22.?s_g e preços a lJU rco a.

'''M l ESPECIFICAÇÃO QUANT.I UNID MARCA
VALOR R$

UNITÁR!O I TOTAL-- --'01--- - - I I-----._-----
Valor Global RS- _.

3.:2. A CONTRI\ It\~~IE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do
mosrr.o pGio setor responsóvel e após o encaminhamento da documentação tratada no caput
des'~rJclóu~~;!c, observodcs as disposições editalícias.
3.3. O prazo coro ccocmento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
3.4. C') pc:g::HYle'lto somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente. da Nota
Fisccl/Foturo apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos Produtos
entreoues.
3.4.1. (~ "otesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
cpresentodo oelo Contratada com os produtos efetivamente entregues.
3.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
controtoçóo. ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficoró pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização\Q9/", 'yuação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
3.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificado,
sem c"\rejuízodas sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
3.5. " JO produziu os resultados acordados;
3.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigido:
3.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.
3.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em ':c·...,J.o corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratado, ou por
outro Meio previsto na legislação vigente. ,
3.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
3.9. p, Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
3.10 .. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alg JI"~O forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
opurc.cos com base na variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI),
divu'godo pela Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a
do etetivo oagamento, adotando-se o critério "pró-roto temporis" para as atualizações nos
subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
3.1 1 - Deverão sei emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgoi"c..:"Y'!'rito do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
3.12- Serôo descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da toturo.. os valores
decon ,";,'j es de indenizações ou de muitos eventualmente registradas.

ClÁLbUL!\ (~UARI A - DA VIGÊNCIA
4.1. O cor-troto terá um prazo de vigência até , o partir da data da assinatura,
podendo ser odüodo nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n", 8.666/93 e suas
otterocõ es posteriores.

CL6. 1"~H.ÂQUINTA ~ DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1 - í-\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão
por cO'lja cio cotação orçamentária n°.:
elemento de despesas: r sub elemento de
desosse: r com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMTN,
conslcr.odos no Orçamento de 20_.
ClÁ.USJLI-. SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6. 1- .~ CO:lt;-a-;ciite se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei no o.l~f6i93 e suas oiterações posteriores;
6.'2 ~:i:crJI:?Gre ocomponhor a execução do objeto contratual;
6.3- Com mlcor à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada coma execução do
obje·,(. -.r;r+;niJ1i rjiHçl·?nciando nos casos que exigem providências corretivas;
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evidamente6.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/\Fat ras
atestadas pelo Setor Competente. \

b) DA CONTRATADA

6.1-Enhegar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.3- Provdencior a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contrar ~nte;
6.4-- ,""r;a~ com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficrênoio ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
6.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargc _ sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pe. s .-;.! empregado na execução contratual.
6.6 ;Jresrar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser soücitodos
pela co tratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
6.7 - .sl..)bsti~·uirou reparar o objeto contratual que comprovada mente apresente condições de
defelto ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no
prazo fixado pelo Gestor do Contrato.
6.8 _. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
conirc.iuol cujo conduto considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
6.9 -- f<Gsponsabiliza-sepela qualidade físico-química e sanitária dos produtos entregues.
6.10 - Observar a legislação em vigor no que diz respeito à rotulagem do produto, inclusive a
nutriciono'.
6.11 ..- Retozeí a entrega do objeto contratual que comprovada mente apresente condições de
defeirc ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência,,,~ .

. comece ~..:JCI sua notificação.
6.1'. _. Rerriover, os suas expensos. todo o material que estiver em desacordo com as
especi.ícocões básicos, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte
ou Clccndicionomento ..providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados
do noriücoçôo que IhGfor en'rregue oficialmente.
6.13 - )\ entrega dos produtos devem se efetuar de formo a não comprometer o funcionamento
dos oiividodes cominísírotívcs do Município de Tabuleiro do Norte/CE.

Cl.Á ~S IL~ SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES, ENTREGA, FISCALIZAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO
7.1. G,..'oiouer alteração contratual só poderá ser feita através de cdltlvo. e se contemplada pelo
ano 65 00 Lei N°, 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justificr::dvo pela outorldode ccrninistrotivc.
7.2. ['lTregor os produtos licitados no prazo mcximo de <__ } dias,
contodos co recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo Município de
Tabuleiro do Norte - CE, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de
reterê: /:-:i~)" !;OS onexos E' dlsposiçôes constantes de sua proposta de preços, assumindo a
res Q()scbilidode pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
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federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou e~~t~d'idiais, sejam
trabalhistas, previdenciórios, fiscais e comerciais resultantes da execução do irratp que Ihes
sejam irru utáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração dó contrato
7.3,1 A fiscalização do contrato dor-se-o nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao
que ~,'JrC!designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3,,2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redlbitórtos. e. na ocorrência desta, nõo implica corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e orepostos. de conformidade com o ort. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alte'o;:3es.
7.3.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como oinome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regulorização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
outorldode competente para as providências cabíveis.
7.4. No .íipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
inc .1lc' .ióvels. retaraadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de
forca mc.or CCJSO fortuito ou fato do príncipe. configurando óleo econômica extraordinária e
extra controruot. poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situoçôo e termo aditivo, ser restabelecido a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do controtcdo e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
produtos. objetlvondo a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
forma de art:go 65, li. "d" da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada. '

CltdJ§I.U. OITAVA - DAS SANÇÕES i
I

8.1. No hipótese de descumprimento. por parte da CONTRATADA. de qualquer das Obrigações
detmlcos neste instrumento. ou em outros documentos que o complementem, serão bplicadas,
sern preJuízo das soncões previstas na Lei N°. 8.666/93. ;
8.1.1. Se o CONTRAT/\DA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa
exiOldG para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo. não mantiver a
proposto. falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
corr-cte: f;c'l:de fisco I. flcoró lrnoedldo de licitar e contratar com o Município de Tabuleiro do
Nor-}'-j,-C: 8 será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Tabuleiro do
NOI--i'e ---CE pelo :.:)(':1Z0 de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das derncis corninações legais:
L Multo ,:.:1.:;)lOSY,.õ(dez por- cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Aoreser.tor documentocoo falsa exigido para o certame;
b) Nóo monter O proposta ou lance;
c) Fraudar na execução do contrato:
d] C:x".,:)urtm·,s,e de modo inidôr.eo;
11. Multa T,GfGtória de 0,.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
objer l ,:0tYrrotuoi sol.citoclo. contados do recebimento da ordem de compra no endereço
constonte do coocstro ou contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
CAYlprO, G:iSO seio. inferior a 30 (iTinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega

1Ii. i\Aulk.1mororório de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso
SI_'p ..: c ::ll, (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
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8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam cccrretor transtornos ao
desen lolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades do Munic~.CYéÍe Tabuleiro do
Norte _. c: -::,desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por
por+c do licitante de qualquer das obrigações definidas no contrato ou em outros documentos
oue .. ( omplemontam. não abrangidas nos subitens anteriores, serõo aplicadas, sem prejuízo das
derr.ols soncões previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 1O~520/02, as
seguintes penas:
a) Advertêncio:
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou
do vaio: ;;;!obal máximo da ata ou do contrato, conforme o caso.
8.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no edita I, as multas pecuniárias
prev.. -~ neste instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de
Tobulevo do Norte - CE em favor da CONTRATADA ou cobrada judicialmente, na inexistência
deste.

. 8.3. As nortes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°.
.,/'

8.666/93, oltercdc e consolidada e no instrumento convocatório.

Ct!' USi1' ..A. NONA ~-C'A RESCISÃO
9.1. .~ in(::.xecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
cor.sec.ienclos controtucis. as.previstas em lei e no edital.
9.2,A!e~·i da opl.coçóo das multes já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou exrrojudiciol, sem que assista à CONTRATADA o
direito ele rsclornor indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
suo execi.cõo. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
~revls\"') '1C1 I:~(~i<;!açôo.na formo dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8.666/93.
9'.~t,) procedirnE:nto de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°.
8.6tJ...q~'-/'~-~'.

ClÁ,IJSutA DÉCIMA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS !
10.1, A CCI'HRATADP\ se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

I

con ...•potibi,idade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de haQilitação e
ouolificocõo exigidos na licitação.
lt.~. C ~'r6~E;r,~e ccntroro tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

Ipropccro "citotório.
10.:". A CO, HRAT/\I\lTE se reservo o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
cri. ::? ~1C'Ls; "-!O 8 6ót,/Q3, fJlr':êwxja e consolidada.
10..4. O pre:.ccnt8 controto poderó ser alterado unilateralmente pelo Município de Tabuleiro do
Norl'2 ~.:~.~:ou nor cccrdo das partes, com as devidas iustificoflvcs. nos casos previstos na Lei N°.
8.666/)03.
10..', i, i:~od·ríoien cio co CON IRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comcrc.os r.õo transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderó
O'1CYC"H (.'. ooieto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração,
10,6., .A. C:Of\HRp,T/\D.A.,na execucão do contrato, sem prejuízo das responsabilidades controtuois

. I

e Í':;9G1:; (,ÔC; oodoró subconiratar partes do contrato sem a expressa autorização da

1O.J'. C .'i,:....,.~·cípiode Tabuleiro do Norte -CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em
09~::c::;r:~cc: ti! os termos oo rerrno de referência, da proposta de preços e deste contrato,
l' .r~. illtr:,grorr c presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
pro.::/':.J;·nento iídrotório e a proposta de preços odiudicodo.
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c!.Í :'<iUl/l D~CIMAPRIMEIRA - DO FORO
11.1 . te ·ro da Comarcc c.e 'f cbuleíro do Norte - CE é o competente para dirimir questões
d8c;:)r(t..;"r·r~sda execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° do ort'. 55 da Lei
N°.8.666/93, alterada e consolidada.

Assimpaduados r as portes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o
a ';Inorr")ara que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

Tal' t ''') .lo Norte-CE, . ._de de 2018.

MUNiCíPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE
SECRETARIA DE _
CNPJ N°.----------

CONTRATANTE

<:~<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA»>
«<CNP J N°.»>

«<NO~1)E DO REPRESENTANTE DA EMPRESA»>
CONTRATADA

1. .!OME. _____ CPFN°. _

2. NOME _. .. CPF N°. _
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